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ATA DA 16ª REUNIÃO DA GESTÃO 2025/2027 DO CMDCA, REALIZADA EM 12/11/2025 

 

Aos doze dias de novembro de 2025, em segunda chamada às 10h16, foi realizada de forma remota a Reunião 

Extraordinária do Conselho, convocada pelo CMDCA. Presentes os conselheiros que abaixo assinam a lista de 

presença. A Presidente iniciou os trabalhos, como de praxe, apresentando a pauta do dia. 1 – DELIBERAÇÃO 

ACERCA DA ATA DE REUNIÃO DE 23/10/2025: após terem recebido previamente ambas as atas, foram 

devidamente aprovadas por 8 votos favoráveis e nenhum voto contrário. 2. PLANO OPERATIVO 

MUNICIPAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE ADOLESCENTES E JOVENS EM 

CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, EM REGIME DE INTERNAÇÃO E 

INTERNAÇÃO PROVISÓRIA: Após a leitura e esclarecimentos da enfermeira Mariany Cristina Cottet, 

por 8 votos favoráveis e nenhum voto contrário, ficou aprovado o Plano Operativo Municipal Quinquenal 

de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes e Jovens em Cumprimento de Medidas Socioeducativas em 

Regime de Internação e Internação Provisória e, igualmente aprovado o Plano Anual de suas Ações para 

o exercício de 2026 proposto pela Secretaria Municipal de Saúde de Peruíbe. O CMDCA emitirá 

resolução, indicando os responsáveis pelo monitoramento do Plano, conforme nomeação do Chefe do 

Poder Executivo. 3. DELIBERAÇÃO ACERCA DE PARECER DE REQUERIMENTO DE REGISTRO 

DE ENTIDADE E DE INSCRIÇÃO DE PROGRAMA - ASSOCIAÇÃO PADRE LEONARDO NUNES: 

A Comissão de Cadastramento apresentou o parecer, previamente enviado a todos os conselheiros, 

esclarecendo a fundamentação para o indeferimento da manutenção de inscrição. Ponderaram ainda que 

palestras esporádicas e dadas para públicos de todas as idades não se caracterizam como Programas de 

Proteção e Sócio-educativos previstos no Artigo 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como 

na Resolução n°71/2001 do CONANDA e Resolução nº01/2025 do CMDCA de Peruíbe. Face ao parecer 

e a fundamentação, o parecer de indeferimento de manutenção registro de entidade e de inscrição de programa da 

entidade Associação Padre Leonardo Nunes foi devidamente aprovada por 8 votos favoráveis e nenhum voto 

contrário. Deverá ser emitida Resolução acerca de tal indeferimento. ASSUNTOS DIVERSOS: O 

Conselheiro Bruno Grassano submeteu à apreciação da plenária a proposta de contratação de empresa de 

publicidade com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para a realização 

de campanhas de conscientização sobre o combate à exploração sexual infanto-juvenil, a prevenção e 

combate ao abuso sexual infantil e estupro de vulnerável, de prevenção ao uso de substâncias psicoativas, 

enfrentamento ao trabalho infantil e prevenção ao suicídio. Foram discutidas a recorrência de casos de 

adolescentes expostas à prostituição juvenil, e ponderado que se adolescentes têm se exposto a tais 

situações de risco é devido ao fato de que existem adultos que “pagam”. Assim sendo, além da oferta dos 

serviços de proteção (serviços de convivência, atividades pro mundo do trabalho, serviços de acolhimento 

institucional) se faz imprescindível acuar os abusadores que se beneficiam da vulnerabilidade 
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socioeconômica de crianças e adolescentes. Os Conselheiros Marcos Siqueira e Elisabete Magalhães de 

Oliveira enfatizaram a importância de capacitar os profissionais que atendem diretamente crianças e 

adolescentes para lidarem nos casos de crimes sexuais contra crianças e adolescentes. Assim sendo, a 

proposta de contratação de empresa de publicidade com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente foi devidamente aprovada por 8 votos favoráveis e nenhum voto contrário. Nada mais 

havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 11h25. Para constar, lavrou-se a presente ata, que, após lida e aprovada 

pelo colegiado, será publicizada. 

 

 

 

 

Rosiane Tieme Une Gutierres                                  Aline Pereira da Silva Carreira 

Presidente CMDCA Secretária Executiva
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Carimbo de data/hora Endereço de e-mail Assinale Nome Completo Setor que Representa (ÓRGÃO PÚBLIC

12/11/2025 10:17:12 janequelli.almeida@g
mail.com Convidado/ouvinte Jane Quelli Silva de Almeida

Moura Conselho Tutelar 

12/11/2025 10:17:23 tiemegutierres@gmail.
com Rosiane Tieme Une Gutierres Associação Projeto Relfe

12/11/2025 10:17:50 drvasni@gmail.com VASNI ANUNCIADA DA SILVA SECRETARIA DE ASSITENCIA
SOCIAL DE PERUIBE

12/11/2025 10:23:16 paulorpcp@hotmail.co
m Paulo Renato Orgão Público

12/11/2025 10:45:35 parcerias@gmail.com Marcos Siqueira ONG Vida e Surf

12/11/2025 10:47:27 cmdcaperuibe@gmail.
com Sou Ouvinte JUCILENE ALVES SAMPAIO CONSELHO TUTELAR

12/11/2025 11:10:02 betearievilo@gmail.co
m

ELISABETE MAGALHÃES DE
OLIVEIRA OSC

12/11/2025 11:20:34 alinepscarreira@gmail.
com

Secretária
Executiva Aline Pereira da Silva Carreira SADS

12/11/2025 11:25:12 enfmarianycottet@gm
ail.com Sou Ouvinte Mariany Cristina Cottet Secretaria de Saúde

12/11/2025 11:32:39 torquato_ss@hotmail.
com Sidnei Torquato Saúde

12/11/2025 11:36:47 taynara.r.barbosa@gm
ail.com Taynara Barbosa Associação Padre Leonardo Nunes -

Recanto Vida

12/11/2025 12:24:05 bgrassano@hotmail.c
om Bruno Sá Cavalcante Grassano SADS

12/11/2025 12:59:09 netoneves01@gmail.c
om

Martiniano José das Neves
Neto Secretaria de Esportes

Sou titular

Sou titular

Sou titular

Sou titular

Sou titular

Sou Suplente

Sou Suplente

Sou Suplente

Sou titular
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